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DECRETO N9 257'4/78 N~~u3J~aSJ -1~1R.. 
de 11 de abril de 1978 

Aprova o Regulamento de Operação 

e Administração do Terminal de 
Onibus Urbanos localizado na Pra 

ça dos Expedicionários, no muni

cípio de São José dos Campos . 

EDNARDO JOSf DE PAULA SANTOS, Prefeito do Mu 
nicípio de São José dos Campos, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei e, 

CONSIDERANDO que, pelo disposto no ar tigo 69 
letra "b", da Lei Municipal n9 1.958, de 21 de dezembro de 1977, fazem 

parte dos objetivos sociais da URBANIZADORA MUNICIPAL S/A - URBAM, as 

atribuições de operar, explorar e administrar os terminais de uso pÚbli 
co de passageiros do municÍpio de São José dos Campos; 

CONSIDERANDO também a necessidade de se fixar 
normas para disciplinar a operação e administração do Terminal de Onibt.S 

Urbanos da Praça dos Expedicionários; 

CONSIDERANDO ainda o disposto no artigo 39 , 
inciso XI, letras "a" e "b", do Decre t o-Lei Complementar Estadual n9 9, 

de 31 de dezembro de 1969, e na cláusula 3a. do Contrato de Concessão re 
lebrado en tre a Prefeitura Municipal de São José dos Campos e a URBANI

ZADORA MUNICIPAL S/A - URBAM, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aprovado o Regulamento de 
Operação e Administração do Terminal de Onibus Urbanos da Praça dos Ex 

pedicionários no Município de São José dos Campos, que passa a fazerpar 

te integrante do presente Decreto. 

Art i go 29 - Este Decreto en trará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGULAMENTO INTEGRANTE DO 
DECRETO N9 2 5 74/78 

REGULAMENTO DE OPERAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 
TERMI NAL DE ONIBUS URBANOS DA PRAÇA DOS EXPEDI CIONÃRIOS, NO MUNICfPIO IE 

SÃO JOSt DOS CAMPOS. 

Praça dos Exp 

Regulamento. t ...... 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 19 - O Terminal de Onibus Urbanos da 

fica sujeito às normas constantes do presente 

I . .. 
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Arti go 29 - Fica atribuída à URBANIZADORA MU 

NICIPAL S/ A - URBAM, a administração do terminal a que se refere o arti 
go anterior. 

CAPfTULO II 

DA FINALIDADE, ORGANI ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Artigo 39 - O terminal de que trata este Re

gulamento é o ponto inicial de embar que de passageiros das empresas de 

transporte;coletivos urbanos deste Município. 

Parágrafo Único - Para desembarque de passa

geiros serao utilizados os pontos designados pela Prefeitura Municipal

de São José dos Campos . 

Art i go 49 - Constituem objetivos p r imordiais 

do terminal : -
a) proporci onar serv iços de alto padrão para 

embarque de passageiros; 
b) criar e manter infra- es t rutura de servi -

ços e áreas de comércio para atendimento aos passageiros; 

c) garantir condições de segurança, higiene, 
e conforto aos usuários, quer sejam passageiros, públ i co em geral,come! 
ciantes nele estabeleci dos, empresas transportadoras e seus empregados. 

SEÇÃO 1 

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Artigo 59 - O terminal funcionará, em princf 

pio, no período compreendido entre as OS e as 24 horas, podendo este h2 

rário ser modificado a critério e de acordo com a conveni~ncia daPrefci 

tu r a Municipal. 

Parágrafo Único - As unidades comerciais te 

rao seu horário de funcionamento estabelecido de comum acordo com a Ad

ministradora do t erminal. 

SEÇÃO 2 

DA LIMPEZA, MANUTEN ÇÃO E CONSERVAÇÃO 

Artigo 69 - A limpeza, manutenção e conserv~ 

çao das unidades comerciais, serão de responsabilidade de seus ocupante;. 

Artigo 79 - A limpeza, manutenção e conserv~ 

ção das fachadas externas, das áreas de espera, de circulação de veícu

los e pedestres, de plataformas, vias de acesso e de saída de veículos, 

dos sanitários pfiblicos e unidades de seu pr6prio uso serão de respons~ 

bilidade da Administradora. 

Parágrafo Ún ico - Os ocupantes das unidades 
/ ... 
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comerciais terão rateadas entre si, proporcionalmente is dimens6es das 

áreas que ocupem, parte das despesas com o custeio dos serviços de que 
trata este artigo, bem como os de cobertura dos prêmios de seguro cont:ra 

incêndio, de acôrdo com tabela que a Administradora baixar em ato com 

plementar a este Regulamento . 

SEÇÃO 3 

DAS UNIDADES COMERCIAIS 

Artigo 89 - As unidades destinadas i explor~ 

çao comercial serao dadas pela Administradora em permissão de uso, a tí 

tulo oneroso e em caráter precário, às pessoas, físicas ou jurídicasq~ 
na forma das licitaç6es efetuadas, venham a desenvolver as atividades -

comerciais explicitadas em suas propostas e aceitas pela Administradora 

mediante termo de permissão de uso. 

Parágrafo Onico - O edital de licitação fix~ 

rá o valor básico da remuneração mensal pelo uso permitido, de acordo 
com tabela que a Administradora baixará em ato complementar a este Reg~ 

lamento. 

SEÇÃO 4 

DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo 99 - A fiscalização de tudo que diga 

respeito à urbanidade do pessoal, eficiência dos serviços disponíveis , 

limpeza, manutenção, conservação, iluminação, sinalização e disciplina, 
bem como do fiel cumprimento deste Regulamento e dos atos baixados em 

seu complemento, estará a cargo da Administradora , por meio de seus ag~ 

tes, devidamente credenciados e identificados. 

SEÇÃO 5 

DA OPERAÇÃO DAS PLATAFORMAS 

Artigo 10 - Para as operações de embarque , 

o estacionamento do ônibus se dará exclusivamente na plataforma do ter
minal, de aco~do com a planilha de uso das platafo~mas, elaborada pela 

Administradora. 

Artigo 11 -Para o embarque de pas sageiros, 

o estacionamento do Ônibus deverá ocorrer co.1n uma antecipa~ão máxima de 
15(quinz~minutos sobre o horário de partida e sua saída deverá ocorrer
na hora exata estabelecida, admitida uma tolerância de igual tempo, por 

motivo de comprovada força maior. 

Par ágrafo Onico - O tempo de estacionamento

e tolerância de que trata este artigo poderá ser alterado pela Adminis
tradora, sempre que julgar necessário, objetivando aprimorar o sistema-

' 
operacio al terminal. Essa alteração será comunicada à transportado-

\ I . . . 
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- ra, com uma antecedência mínima de 3 (três) dias. 

Artigo 12 - As plataformas de embarque, bem 
como suas vias de acesso, entrada e saída, serão de uso exclusivo dos 

Ônibus operadores no termina l . 

Parig~afo Onico - A Administradora baixari -
ato fixando as regras de circul ação e estac i onamento dos ônibus operad~ 

res, garantin do - lhes o miximo de segurança, bem como proverá de sinali
zação adequada o local. 

CAP!TULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art igo 13 - Compete à Administradora , por 

meio de seus di r igentes, auxi l i ares e prepostos, exercer a administra

ção do terminal. 

Artigo 14 - À Administração do Terminal com-
pete especificamente:-

a) cumprir e fazer cumprir o dispos t o neste 

Regimento ; 
b) proceder levantamento, anilise e propor -

soluções, objetivando o bom desempenho operacional do terminal; 
c) prover convenientemente os recurôs de ma

terial e pessoal necessirios aos serviços de limpeza e manutenção; 

d) exercer fiscalização sobre os serviços do 

terminal, especialmente de l i mpeza, manutenção, conservação e reparo,e! 
tacionamento, informações e outros ligados à coordenação da administra

çao; 
e) organizar e fazer cumprir o plano de uti-

li zação de plataformas; 
f) fazer cumprir os termos de contratos de 

prestação de serviços; 
g) fazer cumprir os contratos de pe r missão -

de uso de un i dades comercia i s ; 
h) elaborar as contas e efetuar cobrança dos 

débitos das firmas estabelecidas no terminal; 
i) elaborar relatório mensal sucinto, conte~ 

do resumo estatístico de atividades e outros fatos relevantes ocorri -

dos, quando julgado necessár io pela Administrado r a; 
j) baixar instruções complementares necessa

rias ao bom desempenho ope r aci onal do terminal, obedecendo os preceitos 

legais e regulamentados exis t entes; 
1) demais atribuições específicas e normais, 

da administração. 
I . .. 
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CAPfTULO IV 

DAS OBRIGAÇOES 

SEÇÃO 1 

Das Obrigações das Firmas Comerciais 

Artigo 15 - Às firmas comerciais estabeleci
das no terminal, cumpre, en tre outras obrigações; 

a) obedecer integralmente as condições esti 
puladas no termo de permissão de uso; 

b) zelar pela conserv ação e limpeza das uni -
dades que ocupam; 

c) saldar pontualmente seus compromissos para 
com a Administração; 

d) manter sua ativi dade comercial estipulada 
no respectivo termo, durante o horário previsto; 

e) seguir inte gralmente as instruções deste 
Regulamento e demais normas fixadas pela Administradora do Terminal. 

SEÇÃO 2 

Das obrigações das Transportadoras 

Artigo 16 - As transportadoras que operem no 
terminal deverão cumprir e fazer cumprir as ins !ruções ,deste regulamen
to e demais normas baixadas pela Admin is traçlora, no que lhe couber. 

Art i go 17- As transportadoras fornecerão a 
Administradora relatórios estatísticos mensais, referentes ao movimento 

de ônibus e passageiros, na forma que estabelecer a Administradora. 

Parágrafo Ünico - A exigência deste artigo -

poderá ser dispensada pela Administração, caso esta disponha ou venha 
dispor de meios próprios para apurar o movimento estatístico do terminaL 

Artigo 18 - A Administração baixará ato com
plementar a este regulamento, especificando as regras a que estarão su 

jeitas as transportadoras e seus empregados.Indep~ndentemente disso,co~ 

sidera-se desde já como vedadas as práticas, no terminal, dos seguintes 
atos: 

a) limpeza de veículo; 

b) veículo estacionado com motor em funciona 
menta; 

c) embarque fora de suas respectivas plata -
formas; 

d) ônibus abandonado na plataforma; 
e) pro va de motor ou buzina. 

/ ... 
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CAPfTULO V 

Das proibições e Penalidades 

Artigo 19 - As regras de disciplina, obriga

çoes e restrições, estabelecidas neste Regulamento, são aplicáveis as 
transportadoras, firmas estabe lecidas, firmas prestadoras de serviços , 

Órgãos estabelecidos sob a forma de convênio e a seus respectivos repr~ 

sentantes, empregados ou funcionários em atividades no terminal bemcooo 

ao pessoal da Administração. 

Artigo 20- As firmas, Órgãos e transportad~ 

ras estabelecidas no terminal respondem civilmente por si, seus empreg~ 

dos, auxiliares ou prepostos,pelos danos causados às instalações e de 

pendências do terminal, sendo obrigados a reembolsá-los à Administração 

pelo custo da reparaçao correspondente. 

Artigo 21 - As firmas, Órgãos e transportad~ 

ras estabelecidos no terminal, por si, empregados, auxiliares ou prepos 

tos, serão sujeitos às instruções emanadas da Administração, para o seu 

eficiente desempenho dentro de suas atribuições explÍc i tas neste Regul~ 

mento. 

Artigo 22- O pessoal que exerce atividadero 
terminal deverá:-

a) condu zir-se com atenção e urbanidade; 
b) usar uniforme préviamente aprovado pela 

Administração ou pelos poderes concedentes, sempre que mantiverem con

tacto direto com o público; 
c) manter compostura adequada ao ambiente; 
d) cooperar com os elementos da fiscalização. 

Parágrafo Onico- A Administradora poderáe~ 

gir dos transportadores e demais usuários do terminal a substituiçãoi~ 
diata de pessoal que não atenda o disposto no presente Regulamento. 

SEÇÃO 1 

Das Obrigações 

Artigo 23 - No recinto do terminal é vedado: 

a) a ocupação de fachadas das unidades comer 

ciais , paredes e áreas, com cartazes, painéis, mercadorias ou qualquer
outros objetos, em desacordo com a programação visual do terminal; 

b) qualquer atividade comercial não legalmen 

te estabelecida no terminal, tais como o comércio ambulante de jornais, 

bilhetes de loteria e engraxates; 
c) o depósito, mesmo temporário, em ares co 

muns, de vol ou resíduos ( lixo); 
I .. . 
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d) a guarda ou depósito de substância infla
mável, explosiva, corrosiva, tóxica ou de odor sensível, mesmo em unida 
de comercial; 

e) a prática de qualquer t ipo de entreteni
mento (Jogos de Cartas, damas e similares ). 

p·arágráfo· Onico - Para o cumprimento do dis
posto neste artigo, a Administração poderá efetuar apreensão demateriru 

ou mercadoria, encaminhando ao órgão competente. 

SEÇÃO 2 

Das Infraç6es e Penalidades 

Artigo 24 - A trans gressão dos dispositivos 
estabelecidos neste Regulamento e em seus atos complemen tares, baixados 

pela Administradora, sujeitará a firma ou transportadora, por si e se us 
representantes, auxiliares, empregados ou prepostos, sem prejuízo de ou 

tras comunicações legais, às seguintes penalidades:-

a) advertência; 

b) multa pecuniária; 

c) cancelamento do termo de permissão de uso 
no caso de firmas que explorem atividades comerciais no terminal. 

§ 19 - A advertência será aplicada sómente -

nos casos de infração primária e circunstancial. 

§ 29 - As multas pecuniárias serao aplicadas 

com base no valor refe r ênci a , previsto pela Lei n9 6 . 205/75, de acordo 
com a discrimin ação das infrações e respecti vos valores percentuais, co~ 

t antes de Tabela a ser baixada em ato complementar da Administradora. 

§ 39 - A penalidade a que se refere a alínea 

C sómente será aplicada após a quinta infração da mesma natureza no p~ 

ríodo de 12 meses ou por outro inadimplemento às condiç6es da permissão 

sem que caiba à firma direito a qualquer indenização, compensação ou re 
embolso. 

Art igo 25 - As infraç6e's cometidas por pes

soal nao abrangido no artigo 24 serão registradas e comunicadas pela 
Administração à en t idade a que estiver subordinado o infrator ou a auto 

ridade competente. 

SEÇÃO 3 

Das Autuaç6es e Recursos 

Artigo 26 - O auto de infração será lavrado, 

no momento em que esta for verificada pela fiscalização e conterá, con 
forme o caso :-

a) denominação da firma autuada; 

I . .. 
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b) unidade comercial; 
c) data/hora da infração; 

d) nome do agente infrator.se for o caso; 

e) descrição sumária da infração cometida; 
f) assinatura do autuante. 

Artigo 27 - A lavratura do auto de infração
se fará em 4 ( quatro ) vias de igual teor, devendo o infrator ou seu 

preposto exarar o "ciente" nas 2as e 3as vias, sendo-lhes entregue a la 
via . 

Parágrafo Ünico - Recusando o infrator ousru 

preposto a exarar o "ciente" o autuante configurará o fato no verso do 

auto, constituindo-se tal negativa em circustância agravante na aplica

ção da penalidade . 

Artigo 28 - À vista do auto de infração, a 

Administração aplicará a penalidade correspondente, notificando a firma 

infratora através da remessa da 2a.via do auto, na qual será indicado , 

ainda, o dispositivo infringido e , se for o caso, para correção da fa-

lha . 

Artigo 29 - b assegurado ao infrator o direi 

to de recurso, devendo exercê- lo no prazo mínimo de 10 (dez) dias, con

tados do recebimento da notificação a que se refere o artigo anterior. 

§ 19 - O recurso será apresentado por escri

to a Administração do terminal, a quem cabe julgá-lo. 

§ 29 - A decisão final será comunicada por e~ 

crito à firma infratora . 

Artigo 30 - A firma infratora terá o prazo de 

10 (de z) dias para pagamento da multa, contados:-
a) do recebimento da notificação de que tra

ta o artigo 28, se nao desejar exercer o direito de recurso; 
b) do recebimento da comunicação de rejeição 

do recurso de .que trata o § 29 do artigo 29. 

CAPÍTULO VI 

Da Programação Visual e Propaganda 

Artigo 31 -Nenhuma placa, cartaz, painel ou 

dispositivo de propaganda visual poderá ser instalado no terminal sem a 

aprovação prévia da Administ r adora, que observará as diretrizes da pro

gramação visual a ser estabelecida . 

Artigo 32 - O terminal disporá de locais e 
instalações próprias para afixação de cartazes de exposição temporária, 

de promoção de patrocinados por Órgãos públicos, bem como de ca 
I . .. 

( 
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Parágrafo Único - Nenhum cartaz poderá ser 
~ 

exposto, nas ares comuns do terminal, fora dos locais e instalações de 
que trata este artigo. 

Artigo 33 - A exploração de propaganda come! 

cial por meio de dispositivo visual é de exclusividade da Administrado

ra que poderá delegar sua execução a terceiros, obedecidas as formalida 

des legais . 

CAP !TULO VI I 

Das Instruções Complementares 

Artigo 34 - Para o fiel cumprimento das dis 

posições deste Regulamento, a Administradora poderá baixar instruções -
comp lementares que serão prévia e amplamente divulgadas entre as partes 

in te res s a das. 

CAP!TULO VIII 

Dos casos omissos 

Artigo 35 - Os casos omissos neste Regulame~ 
to serao dirimidos pela Administradora, observadas as prescrições lega~ 

cabíveis. 

CAP!TULO IX 

Disposi ções Finais 

Artigo 36 - O processo licitatório a que se 

refere o artigo 89 sera dispensado no caso de os permissionários insta

lados no terminal desejarem continuar com o uso, atualmente permitido~ 

la Prefeitura Municipal, de suas respectivas unidades comerciais,bem co 
mo no caso de pretenderem ampliar sua área de ocupação, desde que pree~ 

chamas condições a serem ditadas pela Administradora . 

Artigo 37 -Este Regulamento entrará emvigor 

na data de sua publicação. 
Prefeitura São José dos Campos, 

11 de abril de 197 8 . 

Registrado e 

to,aos onze dias do mes de abril do ano de mil novec 

oito . 

DA/jda/ . 

Pr efei 

a e 


